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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2022

(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende)

Dispõe sobre o direito à educação
de  estudantes  estrangeiros  na
condição de migrantes, solicitantes de
refúgio, refugiados e apátridas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É incluído inciso XV no art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, com a seguinte redação:

“Art. 3º....................................................

...............................................................

XV -   acolhimento aos estudantes  migrantes,  solicitantes de

refúgio,  refugiados  e  apátridas,  imediatamente  assegurada  a  matrícula  na

educação básica obrigatória, assim que demandada.”. (NR)

Art. 2º É inserido o seguinte art. 4º -B, na Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, com a seguinte redação:

“Art. 4º- B. A matrícula de estudantes estrangeiros na condição

de migrantes, solicitantes de refúgio, refugiados e apátridas deve ocorrer sem

mecanismos discriminatórios.

§ 1º Não consistirão óbice à matrícula dos educandos referidos

no caput ou à sua inscrição em processos seletivos de acesso a instituições de

educação profissional e tecnológica ou de nível superior: *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222602154500
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 I  -  a  ausência  de  tradução  juramentada  de  documentação

comprobatória de escolaridade anterior, de documentação pessoal do país de

origem, de Registro Nacional Migratório (RNM) ou Documento Provisório de

Registro Nacional Migratório (DP-RNM); 

II - a situação migratória irregular ou expiração dos prazos de

validade dos documentos apresentados;

§ 2º Ainda que ausente documentação escolar que comprove

escolarização anterior, terão direito:

I – à matrícula imediata, os estudantes na faixa etária da etapa

da educação infantil  e do primeiro ano do ensino fundamental, observado o

critério da idade da criança;

II - a processo de avaliação e classificação, feito em sua língua

materna, os estudantes com faixa etária a partir do segundo ano do ensino

fundamental e no ensino médio, efetuando-se a matrícula em qualquer ano,

série, etapa ou outra forma de organização da Educação Básica, conforme o

seu desenvolvimento e faixa etária, nos termos dos arts. 23,§ 1º e 24,II, “c”.

(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

           O Brasil  mantém perfil  de país que acolhe refugiados, das mais

diferentes regiões do mundo, tendo recebido nos anos mais recentes homens e

mulheres oriundos da Colômbia,  da Europa Ocidental,  haitianos,  a partir  de

2011,  sírios após 2012,  venezuelanos de 2015 em diante – entre os quais

indígenas  da  etnia  Warao  -,  senegaleses,  angolanos  e,  recentemente,

ucranianos que fogem do atual conflito com a Rússia. *C
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           A Constituição de 1988 preconiza pela promoção do bem de todos, sem

preconceitos  de  origem,  prevalência  dos  direitos  humanos  nas  relações

internacionais  e  igualdade  entre  os  Estados.  Há  o  reconhecimento  da

educação como direito de todos e dever do Estado. 

          Assim, foram dados novos fundamentos para o tratamento e acolhimento

de  migrantes,  solicitantes  de  refúgio,  refugiados  e  apátridas,  de  forma  a

assegurar seu direto à educação. 

          A Lei nº 9.474/1997, que “Define mecanismos para a implementação do

Estatuto  dos  Refugiados  de  1951,  reconhece  o  instituto  do  refúgio  como

medida humanitária,  e a Lei  de Migração (Lei  nº 13.445/2017) prevê que a

política migratória brasileira se rege, entre outros princípios e diretrizes, pela

acolhida humanitária e acesso igualitário e livre do migrante à educação, assim

como a serviços, programas e benefícios sociais e bens públicos.

          Apesar desse arcabouço normativo vigente, a efetividade do direito à

educação  de  migrantes,  solicitantes  de  refúgio,  refugiados  e  apátridas  era

comprometida por uma série de obstáculos culturais e, sobretudo, burocráticos,

como a exigência de documentos que os refugiados não teriam condições de

acessar  facilmente,  como  a  certidão  de  nascimento.  A  Justiça  passou  a

considerar que o Registro Nacional do Estrangeiro substituía a certidão. Ainda

assim,  a  desinformação  eventualmente  fez  com  que  se  mantivesse,

indevidamente, essa exigência em algumas redes de ensino.

           Apenas recentemente, o Conselho Nacional de Educação (CNE), editou

a Resolução nº 1, de 13 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre o direito de

matrícula  de  crianças  e  adolescentes  migrantes,  refugiados,  apátridas  e

solicitantes de refúgio no sistema público de ensino brasileiro”. 

           Dessa forma preencheu-se uma lacuna normativa. A rigor,  essas

normas do CNE, em boa hora editadas garantem o direito à educação desse

segmento. Entretanto, o caráter mais frágil de normas regulamentares justifica

que sejam explicitadas algumas garantias em lei.

       

Sala das Sessões, em         de maio de 2022.
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PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
                                                  Deputada Federal
                                                 UNIÃO BRASIL/TO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas 

surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.191, de 

3/8/2021) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14191-3-agosto-2021-791630-publicacaooriginal-163262-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14191-3-agosto-2021-791630-publicacaooriginal-163262-pl.html
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idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estudante, 

inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos 

apropriados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.333, de 4/5/2022) 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, 

ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou 

domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na 

esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, de 24/9/2018) 

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14333-4-maio-2022-792590-publicacaooriginal-165212-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 

curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei.  

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.474, DE 22 DE JULHO DE 1997 
 

Define mecanismos para a implementação do 

Estatuto dos Refugiados de 1951, e determina 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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TÍTULO I 

DOS ASPECTOS CARACTERIZADORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONCEITO, DA EXTENSÃO E DA EXCLUSÃO 

 

Seção I 

Do Conceito 

 

Art. 1º. Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:  

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de nacionalidade 

e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;  

II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência 

habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no 

inciso anterior;  

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar 

seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.  

 

Seção II 

Da Extensão 

 

Art. 2º. Os efeitos da condição dos refugiados serão extensivos ao cônjuge, aos 

ascendentes e descendentes, assim como aos demais membros do grupo familiar que do 

refugiado dependerem economicamente, desde que se encontrem em território nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017 
 

Institui a Lei de Migração. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os direitos e os deveres do migrante e do visitante, 

regula a sua entrada e estada no País e estabelece princípios e diretrizes para as políticas 

públicas para o emigrante.  

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - (VETADO);  

II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e se 

estabelece temporária ou definitivamente no Brasil;  

III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou definitivamente no 
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exterior;  

IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que conserva 

a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho;  

V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao Brasil para 

estadas de curta duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou definitivamente no 

território nacional;  

VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, 

segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, 

promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado 

brasileiro.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 2º Esta Lei não prejudica a aplicação de normas internas e internacionais 

específicas sobre refugiados, asilados, agentes e pessoal diplomático ou consular, funcionários 

de organização internacional e seus familiares. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre o direito de matrícula de crianças 

e adolescentes migrantes, refugiados, apátridas 

e solicitantes de refúgio no sistema público de 

ensino brasileiro. 

 

A Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 

na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 1, de 

21 de maio de 2020, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 

publicado no DOU de 28 de outubro de 2020, e 

 

Considerando o disposto na LDB (§1º e §2º do artigo 1º; artigos 2º; 8º; 10; 11; 17; 

18; § 1º do artigo 23; e artigo 24); artigo 44 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; artigo 3º 

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; artigo 22 do Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002; 

artigos 53 e 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; § 4º do artigo 7º da Lei nº 13.005, de 

25 de junho de 2014; artigo 22 da Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada pelo 

Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990; Parecer CNE/CEB nº 18, de 6 de maio de 2002; 

Resolução CNE/CEB nº 3, de 15 de junho de 2010; Resolução CNE/CEB nº 3, de 16 de maio 

de 2012; e o artigo 7º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; 

 

Considerando que a legislação e as normas nacionais amparam o direito à educação 

para migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio; 

 

Considerando que os princípios da legislação educacional no país asseguram o 

respeito à diversidade, à proteção de crianças e adolescentes e ao respeito à dignidade humana; 

 

Considerando que o Brasil é signatário da Convenção sobre os Direitos da Criança, 

promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, reconhecendo, portanto, sem 

discriminação de qualquer tipo, inclusive de origem nacional (artigo 2º), que toda criança tem 
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direito à vida, à sobrevivência e ao desenvolvimento (artigo 6º), bem como ao melhor padrão 

possível de saúde (artigo 24), assegurando-se que ela receba proteção e assistência humanitária 

adequadas na condição de refugiada (artigo 22); 

 

Considerando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 

(ACNUR) avalia que a maioria das pessoas com nacionalidade venezuelana ou pessoas 

apátridas que eram residentes habituais na Venezuela possuem necessidade de proteção 

internacional, conforme os critérios contidos na Declaração de Cartagena, baseado nas ameaças 

à sua vida, segurança ou liberdade resultante de eventos que atualmente estão perturbando 

gravemente a ordem pública na Venezuela; 

 

Considerando que a educação é um direito inalienável, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o direito de matrícula de crianças e adolescentes 

migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio nas redes públicas de educação básica 

brasileiras, sem o requisito de documentação comprobatória de escolaridade anterior, nos 

termos do artigo 24, II, "c", da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), e sem 

discriminação em razão de nacionalidade ou condição migratória. 

§ 1º A matrícula, uma vez demandada, será de imediato assegurada na educação 

básica obrigatória, inclusive na modalidade de educação de jovens e adultos e, de acordo com 

a disponibilidade de vagas, em creches. 

§ 2º A matrícula de estudantes estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, 

apátridas e solicitantes de refúgio deve ocorrer sem mecanismos discriminatórios. 

§ 3º Nos termos do caput deste artigo, não consistirá em óbice à matrícula: 

I - a ausência de tradução juramentada de documentação comprobatória de 

escolaridade anterior, de documentação pessoal do país de origem, de Registro Nacional 

Migratório (RNM) ou Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DP-RNM); e 

II - a situação migratória irregular ou expiração dos prazos de validade dos 

documentos apresentados. 

§ 4º A matrícula em instituições de ensino de estudantes estrangeiros na condição 

de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deverá ser facilitada, considerando-

se a situação de vulnerabilidade. 

 5º Na ausência de documentação escolar que comprove escolarização anterior, 

estudantes estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio 

terão direito a processo de avaliação/classificação, permitindo-se a matrícula em qualquer ano, 

série, etapa ou outra forma de organização da Educação Básica, conforme o seu 

desenvolvimento e faixa etária. 

§ 6º O processo de avaliação/classificação deverá ser feito na língua materna do 

estudante, cabendo aos sistemas de ensino garantir esse atendimento. 

 

Art. 2º A matrícula na etapa da educação infantil e no primeiro ano do ensino 

fundamental obedecerá apenas ao critério da idade da criança. 

 

Art. 3º Para matrícula a partir do segundo ano do ensino fundamental e no ensino 

médio, os sistemas de ensino deverão aplicar procedimentos de avaliação para verificar o grau 

de desenvolvimento do estudante e sua inserção no nível e ano escolares adequados. 

 

Art. 4º Os sistemas de ensino deverão aplicar procedimentos de avaliação para 

verificar o grau de desenvolvimento do estudante e sua adequada inserção na etapa escolar. 

§ 1º A matrícula acarretará imediata inserção, em nível e etapa de ensino por idade, 
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e no dever de realizar a classificação definitiva até o final do ano letivo escolar em que o 

estudante foi inserido na escola. 

§ 2º A classificação para inserção no nível e ano escolares adequados considerará a 

idade e o grau de desenvolvimento do estudante, podendo ocorrer por: 

I - automática equivalência, quando o estudante apresentar documentação do país 

de origem; 

II - avaliações sistemáticas, no início e durante o processo de inserção nos anos 

escolares, considerada a idade do estudante; 

III - reconhecimento de competências para efeitos de cumprimento de exigências 

curriculares do ensino médio, inclusive com relação à educação profissional técnica de nível 

médio; e 

IV - certificação de saberes, a partir de exames supletivos, do Exame Nacional para 

Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) e ainda por outros exames, para 

fins de aferição e reconhecimento de conhecimentos e habilidades adquiridos por meios 

informais, nos termos do artigo 38, § 2º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB). 

§ 3º Os procedimentos para avaliação inicial do grau de desenvolvimento do 

estudante e classificação em nível e ano escolar devem ocorrer no momento da demanda da 

matrícula. 

 

Art. 5º As avaliações de equivalência e classificação devem considerar a trajetória 

do estudante, sua língua e cultura, e favorecer o seu acolhimento. 

 

Art. 6º As escolas devem organizar procedimentos para o acolhimento dos 

estudantes migrantes, com base nas seguintes diretrizes: 

I - não discriminação; 

II - prevenção ao bullying, racismo e xenofobia; 

III - não segregação entre alunos brasileiros e não-brasileiros, mediante a formação 

de classes comuns; 

IV - capacitação de professores e funcionários sobre práticas de inclusão de alunos 

não-brasileiros; 

V - prática de atividades que valorizem a cultura dos alunos não-brasileiros; e 

VI - oferta de ensino de português como língua de acolhimento, visando a inserção 

social àqueles que detiverem pouco ou nenhum conhecimento da língua portuguesa. 

 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de 1º de dezembro de 2020. 

 

SUELY MELO DE CASTRO MENEZES 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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